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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 

 
ATA Nº 003/2023 – CMAS 
 
Pauta: Ata da reunião do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS para a deliberação e 
aprovação da Reprogramação de Saldos Financeiros de 2022 para Orçamento em 2023. 
             Ao dia Sete de março de dois mil e vinte e três, às nove horas, à sede do Portal da Cidadania, 
sito à Avenida José Juscelino Barbosa, 839, centro, nesta cidade, reuniu-se o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS para a deliberação e aprovação da Reprogramação de Saldos Financeiros 
do ano de 2022 para Incorporação no Orçamento em 2023. A senhora Sonia Maria Lopes, Auxilia 
Administrativa da secretária municipal da SEMPHAS, apresentou aos membros a Planilha de 
Reprogramação de Saldos Financeiros do FMAS do ano de 2022 para Incorporação no Orçamento em 
2023, cada membro recebeu um documento detalhado de todos os saldos, onde há também o que 
será gasto, o documento também contém várias justificativas para que tudo fique bem claro para os 
demais membros. Os membros presentes apreciaram com atenção e esclareceram suas dúvidas. Por 
fim, porém não menos importante, os membros presentes, deliberaram o parecer e aprovaram a 
Planilha de Reprogramação de Saldos Financeiros do FMAS do ano de 2022 para Incorporação no 
Orçamento em 2023. Não havendo nada mais a tratar no momento, eu, Paula de Cássia Silva Garcia 
de Medeiros, secretária executiva dos conselhos municipais, lavrei esta ata, que após lida e achada 
conforme, segue assinada por mim e pelos demais presentes. 
 

 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente 
e mobiliário para atender as necessidades da prefeitura municipal de Itaja/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 09 de março de 2023. 
 
 

 
________________________________________ 

Airton Rodrigues dos Santos 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 

PORTARIAS E DECRETOS 

 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Portaria nº 022 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador José Valderi de Melo, no uso de 
suas atribuições constitucionais e,  
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 
Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Francisca Dantas Batista de Melo, CPF nº 938.261.254-87, nomeada 
por meio da Portaria nº 007/2023, para exercer a função de Gestora/Fiscal da Inexigibilidade nº 
002/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.  
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 08 de março de 
2023. 
 

________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 
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